
Proc. Administrativo 1.596/2023

De: Rosiane T. - SMEC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 29/05/2023 às 14:45:42

Setores (CC):

DLC

Setores envolvidos:

ADM-PGM, DLC, SMEC

Processo Aquisição Testes Wiscs IV

 

Senhor Diretor:

Encaminha-se ETP e Termo de Referência para aquisição de Testes Psicológicos, com fins de realizar avaliações
psicoeducacionais com alunos da rede municipal de educação.

Atenciosamente,

 

_

Rosiane Limberger Dos Santos Tonelli 

Administrativo/Orçamentário - SMEC

Anexos:

ETP_Testes_Psicologicos.pdf

Orcamento_Psi_Testes.pdf

Termo_de_Referencia_Testes_Psicologicos.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Clair Teresinha Rugeri 29/05/2023 15:40:22 1Doc CLAIR TERESINHA RUGERI CPF 662.XXX.XXX-97

Rosiane Limberger Dos Sant... 29/05/2023 15:54:27 1Doc ROSIANE LIMBERGER DOS SANTOS TONELLI CPF 048...

Para verificar as assinaturas, acesse https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5745-2D2C-3F48-15F6 
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MUNICÍPIO DEMEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura necessita adquirir 40 (quarenta) kits
de testes psicológicos, conforme tabela abaixo, para serem aplicados nos alunos da
rede municipal, de maneira que o profissional de psicologia possa avaliá-los e
identificar suas aptidões cognitivas.

LOTE ITEM QTDE. UN. DESCRIÇÃO

1 1 40 UND WISC-IV - ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA
PARA CRIANÇAS PROTOCOLO DE REGISTRO
GERAL

1 2 40 UND WISC-IV - ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA
PARA CRIANÇAS PROTOCOLO CANCELAMENTO

1 3 40 UND WISC-IV - ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA
PARA CRIANÇAS PROTOCOLO
CÓDIGOS/PROCURAR SÍMBOLOS

A aquisição deste material é imprescindível para a continuidade dos trabalhos
desenvolvidos pela psicóloga da Secretaria M. de Educação e Cultura, nas
avaliações psicoeducacionais dos alunos. A Escala Wechsler de Inteligência para
Crianças (4ª edição) – WISC – IV, é um instrumento clínico de aplicação individual
que tem como objetivo avaliar a capacidade intelectual das crianças e o processo de
resolução de problemas. Este é composto por 15 subtestes, sendo 10 principais e 5
suplementares, e dispõe de quatro índices, à saber: Índice de Compreensão Verbal;
Índice de Organização Perceptual; Índice de Memória Operacional e Índice de
Velocidade e Processamento, além do QI total. Ressalta-se que a compra do
material é de extrema urgência, visto ser necessária à continuidade das avaliações
psicoeducacionais no contexto escolar. Ainda, salienta-se que devido à empresa PSI
– Testes Psicológicos e Pedagógicos Ltda, inscrita no CNPJ CNPJ sob nº
04.605.710/0001-04 ofertar os os materiais necessários à execução do objetivo e
sendo esta outrora fornecedora de materiais anteriores, faz-se necessário dar
prosseguimento com a compra de maneira a contemplar o mesmo material, tendo
em vista que o município já possui os testes psicológicos da mesma empresa, não
sendo possível a utilização destes de outro fabricante, o que acarretaria desperdício
de materiais residuais existentes e atraso nos processos para as avaliações dos
educandos.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
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MUNICÍPIO DEMEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ
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O fornecimento dos produtos (testes) deverá ser fornecida pela contratada, de
acordo com o orçamento (quantidades e descritivo) apresentado.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
A cargo do setor de compras

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
Aquisição de testes psicológicos WISC IV – Escala Wechsler de Inteligência

para Crianças - 4ª Edição (WISC-IV), para utilização como instrumento clínico de
aplicação individual, objetivando a avaliação da capacidade intelectual e o processo
de resolução de problemas em crianças

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
As quantidades foram embasadas na perspectiva de testes a serem

executados no decorrer do ano de 2023, tendo em vista que os testes costumam ser
atualizados periodicamente, desta maneira, não há interesse em adquirir
quantidades elevadas para anos posteriores, uma vez que a ferramenta poderá
tornar-se inapta ao processo e resultados almejados.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:
O valor estimado da contratação é de R$ 3.974,40 (três mil novecentos e

setenta e quatro reais e quarenta centavos).

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
Tendo em vista que a pretensa contratação visa a realização de avaliações

psicoeducacionais, utilizando-se da ferramenta dos testes citados, fornecidas por
empresa especializada, não há necessidade de parcelamento da solução.

8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
A contratação visa assegurar a necessária continuidade da aplicação dos

referidos testes, uma vez que estes servem de base para a execução das avaliações
psicopedagógicas no contexto escolar, tornando-se imprescindíveis para a
identificação de possíveis defasagens e/ou altas habilidades cognitivas dos
educandos.

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS:
Não se verifica possíveis impactos ambientais para a presente contratação.

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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O presente estudo preliminar evidencia que a contratação da solução se
mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,
declara-se ser viável a contratação pretendida.

Eu Rosiane Limberger dos Santos Tonelli, declaro que sou responsável pela
elaboração deste Estudo Técnico Preliminar.

Eu Clair Teresinha Rugeri, autorizo o andamento dos trabalhos necessário para a
efetivação desta contratação.

Sem mais para o momento.

Medianeira – PR, 29 de maio de 2023.

Atenciosamente,

Assinatura do Elaborador.

Divisão Administrativa/Orçamentária

Assinatura do Secretário

Secretário(a) de Educação e Cultura.

Semilli Ariana dos Santos Pereira
Coord. Estrutura e Funcionamento

Silvana Telles de Moraes
Coord. Alimentação Escolar

Clair Teresinha Rugeri
Secretário(a) de Educação e Cultura.
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PSI TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA

O R Ç A M E N T O

Endereço: RUA PARANA

Número: 022627

(45) 3038-7542Fone: 

29/05/23Data: 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA

45 3264 8616   Fone: 

Produtos Qtd Valor Unitário Valor Total

827

Vendedor: HELLEN CRISTINA DA SILVA CAMPOS

Endereço: RUA ARGENTINA
Cidade: MEDIANEIRA

CNPJ: 04.605.710/0001-04
PSI TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS I.E.: 90244946-99

3033
(45) 99131-3599

802/2 WISC IV- KIT- ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA PROT. REGISTRO CASA DO PSICOLOGO UN40,0 43,20 1.728,00

802/4 WISC IV- KIT- ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA PROT. CODIGOS/ PROC. SIMBOLOS I CASA DO PSICOLOGO UN40,0 28,08 1.123,20

802/3 WISC IV- KIT- ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA PROT. CANCELAMENTO II CASA DO PSICOLOGO UN40,0 28,08 1.123,20

Acréscimos: 0,00
Descontos: 0,00

Total Líquido:

Total Produtos: 3.974,40

3.974,40

 *NOTA E BOLETO ENVIADOS VIA E-MAIL* - Miliane Melissa Matos Vergasta
Psicóloga - CRP 08/15927
Raphael Maronezi Neres
CRP 08/30203

Observações

Forma de Pagto:
Prazo ...............:

____/____/_____ ______________________________________________
Cliente

______________________________________________
PSI TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA

Desp. Acess.:
Frete:

0,00
0,00

Prazo de entrega: até 10 dias após a confirmação da compra.

Nas vendas para empresas e orgaos publicos somente mediante envio de autorizacao de compra ou nota de empenho, constando data e forma
de pgto.

Validade da Proposta: 60 dias.
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão(s) Solicitante(s): SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1. OBJETO: Aquisição de testes psicológicos WISC IV – Escala Wechsler de
Inteligência para Crianças - 4ª Edição (WISC-IV), para utilização como instrumento clínico de
aplicação individual, objetivando a avaliação da capacidade intelectual e o processo de
resolução de problemas em crianças, conforme abaixo descrito.

LOTE ITEM QTDE. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 1 40 UND WISC-IV - ESCALA WECHSLER
DE INTELIGÊNCIA PARA
CRIANÇAS PROTOCOLO DE
REGISTRO GERAL

43,20 1.728,00

1 2 40 UND WISC-IV - ESCALA WECHSLER
DE INTELIGÊNCIA PARA
CRIANÇAS PROTOCOLO
CANCELAMENTO

28,08 1.123,20

1 3 40 UND WISC-IV - ESCALA WECHSLER
DE INTELIGÊNCIA PARA
CRIANÇAS PROTOCOLO
CÓDIGOS/PROCURAR SÍMBOLO

28,08 1.123,20

VALOR TOTAL: R$ 3.974,40

2. JUSTIFICATIVA: A aquisição deste material é imprescindível para a continuidade
dos trabalhos desenvolvidos pela psicóloga da Secretaria M. de Educação e Cultura, nas
avaliações psicoeducacionais dos alunos. A Escala Wechsler de Inteligência para Crianças (4ª
edição) – WISC – IV, é um instrumento clínico de aplicação individual que tem como objetivo
avaliar a capacidade intelectual das crianças e o processo de resolução de problemas. Este é
composto por 15 subtestes, sendo 10 principais e 5 suplementares, e dispõe de quatro índices,
à saber: Índice de Compreensão Verbal; Índice de Organização Perceptual; Índice de Memória
Operacional e Índice de Velocidade e Processamento, além do QI total. Ressalta-se que a
compra do material é de extrema urgência, visto ser necessária à continuidade das avaliações
psicoeducacionais no contexto escolar. Ainda, salienta-se que devido à empresa PSI – Testes
Psicológicos e Pedagógicos Ltda, inscrita no CNPJ CNPJ sob nº 04.605.710/0001-04 ofertar os
os materiais necessários à execução do objetivo e sendo esta outrora fornecedora de materiais
anteriores, faz-se necessário dar prosseguimento com a compra de maneira a contemplar o
mesmo material, tendo em vista que o município já possui os testes psicológicos da mesma
empresa, não sendo possível a utilização destes de outro fabricante, o que acarretaria
desperdício de materiais residuais existentes e atraso nos processos para as avaliações dos
educandos.
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANA

3. O VALOR TOTAL DO PEDIDO, não poderá ultrapassar R$ 3.974,40 (três mil
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), compreendendo o fornecimento
dos itens conforme especificações, juntamente fretes, encargos sociais, responsabilidades
fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: A ata de registro de preços ou contrato decorrente deste
processo licitatório terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

5. LOCAL DE FORNECIMENTO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

6. DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo para fornecimento do objeto será de
05 (cinco) dias, a partir da requisição emitida pelo Fiscal de Contratos ou ordem de empenho
durante o período vigente da Ata de registro de preços ou contrato.

7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento referente a este processo licitatório
será efetuado até 30 (trinta) dias após as entregas das faturas e documentos pertinentes
devidamente protocolados, as quais deverão estar atestadas corretamente e de acordo com o
solicitado pela Secretaria, para a liberação do pagamento dos produtos entregues.

8. FISCAL DO CONTRATO: Tal processo licitatório terá responsabilidade do Fiscal
de Contratos designado pela Autoridade Competente, sra. Rosiane Limberger dos Santos
Tonelli.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2. Garantir à Contratada, acesso as informações do objeto licitado.
9.3. Fiscalizar, acompanhar, receber e avaliar o objeto, pronunciando-se acerca de seu

atendimento às especificações licitadas.
9.4. Comunicar à Contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.5. Conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas para a divisão de compras e licitações (empenho), atestando e encaminhando
para pagamento.

9.6. Os produtos acima especificados no objeto deverão estar no prazo de validade e
atender às especificações técnicas e definições das normas e padrões brasileiros de fabricação.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANA

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal

10.1.2. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por
esta definida, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, no
caso de não atendimento, nas penalidades contratuais.

10.1.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo
estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no
objeto licitado.

10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

10.1.6. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social,
decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou
extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do objeto.

11. ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA CÓD. REDUZIDO
104 339030990100 5128

12. REQUISIÇÃO Nº: 218/2023

Eu ROSIANE LIMBERGER DOS SANTOS TONELLI, declaro que sou responsável pela
elaboração deste Termo de Referência.

Eu CLAIR TERESINHA RUGERI, autorizo o andamento dos trabalhos necessários para a
efetivação desta contratação.

Sem mais para o momento.

Medianeira – PR, 29 de maio de 2023.
Atenciosamente

MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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  Proc. Administrativo 1- 1.596/2023

De: Rosiane T. - SMEC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 14/06/2023 às 07:53:58

 

Senhores:

Em tempo, encaminha-se Carta de Distribuição para compor o processo.

Atenciosamente,

_

Rosiane Limberger Dos Santos Tonelli 

Administrativo/Orçamentário - SMEC

Anexos:

CARTA_DE_DISTRIBUICAO_1_.pdf
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CARTA DE DISTRIBUIÇÃO 

 

 

Declaramos a quem interessar possa, e para os devidos fins, que a empresa Psi Testes 

Psicológicos e Pedagógicos Ltda. EPP, situada na Rua Paraná, 3033, 14° andar – 

Centro Empresarial Formato, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.605.710/0001-04, é distribuidora de testes e instrumentos de avaliação psicológica 

na região do oeste do Paraná, sendo que os preços destes produtos são tabelados e 

únicos em todo o Brasil. 

 

Cascavel, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Ivete Goinski Pellizzetti 

Sócia-Proprietária da Psi Testes Psicológicos e Pedagógicos 

IVETE GOINSKI 

PELLIZZETTI:231095309

10

Assinado de forma digital por 

IVETE GOINSKI 

PELLIZZETTI:23109530910 

Dados: 2023.06.13 14:54:01 -03'00'

PSI - TESTES 

PSICOLOGICOS 

E 

PEDAGOGICOS 

LTDA:0460571

0000104

Assinado de forma 

digital por PSI - TESTES 

PSICOLOGICOS E 

PEDAGOGICOS 

LTDA:04605710000104 

Dados: 2023.06.13 

14:54:14 -03'00'
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  Proc. Administrativo 2- 1.596/2023

De: Maryella S. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 19/06/2023 às 09:42:13

 

Encaminho comprovantes de pedido de orçamento. Conforme informado, existe empresa distribuidora dos testes na
região, não sendo possível a atuação de outras. Foi encontrado orçamento no banco de preços da BLL, contudo,
uma empresa é de outro estado e a outra não atende na região.

_

Maryella Signor 

Assistente Administrativo

Anexos:

Capturar.PNG

Cotacao_testes_psico_BLLCOMPRAS.pdf

Webmail_pedido_de_orcamento_tests.pdf
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16/06/2023, 17:23 Cotação testes psico - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Quotation/QuotationReport 1/2

Valor total da cotação:

R$ 66,00

_____________________________________________________________________

Cotação testes psico - MUNICIPIO DE MEDIANEIRA

Descrição: testes psicologicos

Gerado em: 16/06/2023 17:24:26Criado em: 16/06/2023 16:38

Item 1

WISC-IV - ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA PARA CRIANÇAS PROTOCOLO DE REGISTRO GERAL

Par�cipante Documento Modelo Marca Quan�dade Unidade Proposta Método

SAPIENS INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA EPP 12461709000173 PEARSON PEARSON 1,00 UND R$ 43,58 (Vencedor) IMPORTADO

SAPIENS INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA EPP 12461709000173 Pearson Pearson 1,00 UND R$ 40,00 (Vencedor) IMPORTADO

Valor unitário: R$ 40,00    Valor total: R$ 40,00Método: Menor valor

Item 2

WISC-IV - ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA PARA CRIANÇAS PROTOCOLO CANCELAMENTO

Par�cipante Documento Modelo Marca
Quan�dad
e

Unidad
e

Proposta Método

ARTESA EDITORA LTDA
038137680001
72

WISC IV - Protocolo de registro
cancelamento

EDITORA
PEARSON

1,00 UND
R$ 26,00
(Vencedor)

IMPORTAD
O

SAPIENS INSTITUTO DE PSICOLOGIA
LTDA EPP

124617090001
73

PEARSON PEARSON 1,00 UND
R$ 28,57
(Vencedor)

IMPORTAD
O

Valor unitário: R$ 26,00    Valor total: R$ 26,00Método: Menor valor

Item 3

WISC-IV - ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA PARA CRIANÇAS PROTOCOLO CÓDIGOS/PROCURAR SÍMBOLO

Par�cipante Documento Modelo Marca Quan�dade Unidade Proposta Método

Valor unitário: R$ 0,00    Valor total: R$ 0,00Método: Menor valor
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16/06/2023, 17:23 Cotação testes psico - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Quotation/QuotationReport 2/2

CASSIANA CAMPAGNARO (007.543.029-03)

Cotação gerada através do sistema BLLCOMPRAS (h�ps://bllcompras.com).
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12/06/2023, 11:51 Webmail :: RES: pedido de orçamento

https://webmail.medianeira.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=166&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

RES: pedido de orçamento

De <maringa@sapiens-psi.com.br>
Para <maryellasignor@medianeira.pr.gov.br>
Data 02/06/2023 14:49

Boa Tarde, Maryella!
 
Obrigada pelo contato.
 
Para melhor atendê-la peço entrar em contato com a revenda da sua região.
 
Qualquer dúvida, estou à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Eliane P. L. Catharin
Psicóloga
CRP 08/17844
(44) 3028  6999
(44) 99913-0347
 
Visite nosso site:  h�p://sapiens-psi.com.br/
Curta nossa página no facebook: h�ps://www.facebook.com/sapienspsicologia

Instituto de Psicologia
 
 
 
 
 
De: maryellasignor@medianeira.pr.gov.br <maryellasignor@medianeira.pr.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 2 de junho de 2023 14:31
Para: maringa@sapiens-psi.com.br
Assunto: pedido de orçamento
 
Boa tarde!

Segue pedido de orçamento de testes psicológicos.

Dúvidas entrar em contato pelo telefone/whatsapp 45 3264-8616

Atenciosamente,

Maryella Signor
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  Proc. Administrativo 3- 1.596/2023

De: Maryella S. - DLC

Para: ADM-PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 19/06/2023 às 09:44:29

 

Segue para parecer jurídico inicial

_

Maryella Signor 

Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 4- 1.596/2023

De: SERGIO M. - ADM-PGM

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos  - A/C Matheus H.

Data: 19/06/2023 às 10:29:53

 

Em anexo, parecer jurídico.

_

Sérgio Augusto Mittmann 

Advogado

Anexos:

Parecer_Juridico_Dispensa_Valor.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SERGIO AUGUSTO MITTMANN 19/06/2023 10:30:21 1Doc SERGIO AUGUSTO MITTMANN CPF 007.XXX.XXX-60

Para verificar as assinaturas, acesse https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5538-D83C-D53C-1B44 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

___________________________________________________________________
Avenida José Callegari, 647, Bairro Ipê–– CEP 85.884-000 Medianeira-Paraná.

PARECER JURÍDICO - PGM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1596/2023
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ASSUNTO: PARECER JURÍDICO

Foi encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação para

parecer jurídico, solicitação acerca da possibilidade de contratação de empresa para

fornecimento de testes psicológicos WISC IV – Escala Wechsler de Inteligência para

Crianças totalizando 120 (cento e vinte) testes conforme termo de referência.

Foi juntado ao procedimento: termo de referência com valor

máximo de R$ 3.974,40 (três mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos);

orçamentos; termo de referência.

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria

Geral, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8666/93, prestar consultoria sob

o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da

Administração Pública ao traçar parâmetros dos produtos ou serviços entendidos como

necessários.

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar

alguma providencia para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte

das observações expendidas se constitui em recomendações e, caso a administração opte

por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50 da Lei 9784/1999.

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da competência

discricionária da autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de fundamentação

dos atos administrativos.

O art. 26 da Lei 8666/93 informa que as dispensas de licitação

devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser instruído, no caso,

com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e justificativa de preço.
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

___________________________________________________________________
Avenida José Callegari, 647, Bairro Ipê–– CEP 85.884-000 Medianeira-Paraná.

1 Furtado, Lucas Rocha. In Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e

A dispensa da licitação, quando autorizada, só libera a

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas

procedimentais deverão ser cumpridas:

- autorização da autoridade competente;

- verificação da existência de recurso próprio para custear a despesa;

- atuação do processo;

- verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e

regularidade fiscal do pretenso contratado;

- instrução do processo com justificativas do preço e da escolha do contratado;

- celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.

Quanto a justificativa do preço extrai-se dos documentos que fora

realizada pesquisa de mercado obtendo orçamento do objeto e que encontra-se dentro do

praticado no mercado.

Verifica-se que o cumprimento das exigências legais do art. 26

foram cumpridas e que a dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 24,

II da Lei 8666/93, pois se trata de prestação de serviços no valor de R$ 3.974,40 (três mil

novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos):

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

A Comissão Permanente de Licitação deverá aferir a existência

de dotação orçamentária com a respectiva certidão da Divisão de Contabilidade ou

Departamento de Empenho, cabendo-lhe, ainda, a habilitação jurídica (conferência da

regularidade fiscal, trabalhista), conferindo toda a documentação relativa ao Contrato

social; Cartão CNPJ; Certidão Negativa Federal; Certidão Negativa Estadual; Certidão

Negativa Municipal; Certidão FGTS e Certidão Negativa Trabalhista.

Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a

Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício

que dela, licitação, advirá. Neste sentido o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da

União, Dr. Lucas Rocha Furtado1 assevera que:
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

___________________________________________________________________
Avenida José Callegari, 647, Bairro Ipê–– CEP 85.884-000 Medianeira-Paraná.

Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 70.
2 Decisão TCU nº 262/98, Plenário, DOU de 26.5.98. Dita decisão, no tocante à essencialidade da
justificativa de o preço figurar em procedimento administrativo de dispensa de licitação, é do seguinte jaez:
“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 194, II, do Regimento
Interno, DECIDE: 1. omissis; 2) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região que, ao
promover licitações e contratações, observe a Lei nº 8.666/93, em especial o que dispõe sobre: a) omissis;
b) omissis; c) a instrução de processos de dispensa de licitação com a justificativa do preço praticado na
contratação (art. 26, parágrafo único, III).
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª Edição, Dialética, São
Paulo, 2004, p. 235.

“Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor a ser
contratado, não se justificaria a realização de licitação em face do valor da
futura contratação. É sabido que a realização de licitação gera ônus para
a Administração, de modo que o custo de sua realização não justificaria seus
benefícios”. (Grifo Nosso)

Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União2 entende que a

justificativa do preço estabelecido na contratação é essencial para configurar a legalidade

da dispensa de licitação em razão do valor. Sobre o assunto, o Dr. Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes, Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal, em obra de sua lavra,

pontifica:

“Como o dispositivo legal que exige a justificativa – inciso III do parágrafo
único do art. 26 – está regido pelo comando do caput deste artigo que não se
refere aos incisos I e II do art. 24, muitos têm entendido que nessas duas
hipóteses não é obrigatório justificar o preço. Não é correta essa conclusão,
pois tanto por tradições históricas – Decreto nº 449/92, art. 3º quanto atuais
– Lei nº 8.666/93, art. 113 – compete aos agentes da Administração Pública
demonstrarem no processo a regularidade dos atos que praticarem. Se
possível deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro instrumento que
indique a razoabilidade do preço, como, por exemplo, quadro de preços de
julgamento de licitação de outro órgão.” Grifei.

Para Marçal Justen Filho3:

“As hipóteses de dispensa de licitação podem ser sistematizadas segundo
ângulo de manifestação e desequilíbrio na relação custo/benefício, do
seguinte modo: a) Custo econômico da licitação: quando o custo econômico
da licitação for superior ao benefício dela extraível da licitação (incs. I e
II); b) custo temporal da licitação: quando a demora na realização da
licitação puder acarretar a ineficácia da contratação (incs. III, IV, XII e
XVIII); c) ausência de potencialidade de benefício: quando inexistir
potencialidade de benefício em decorrência da licitação (incs. V, VII, VIII,
XI, XIV, XVII, e XXIII); d) destinação da contratação: quando a contratação
não for norteada pelo critério da vantagem econômica, porque o Estado
busca realizar outros fins (incs. VI, XI, X, XIII, XV, XVI, XIX, XX, XXI e
XXIV.”
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

___________________________________________________________________
Avenida José Callegari, 647, Bairro Ipê–– CEP 85.884-000 Medianeira-Paraná.

O processo administrativo no qual a dispensa de licitação tenha

por base o diminuto valor do contrato deverá ser instruído com a justificativa do preço

estipulado na contratação, o que se encontra com orçamento juntado pela Secretaria

Municipal e verificado no banco de preços BLL COMPRAS.

No caso em tela, não poderá ser extrapolado o limite estabelecido

pela legislação para contratações com dispensa de licitação, pelo que o valor orçado está

dentro da previsão legal.

A Minuta de Contrato deverá observar todas as cláusulas

necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da Lei 8666/93, trazendo em seu bojo as cláusulas

exigidas pela legislação que assim dispõe:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
§ 1º (Vetado).
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
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Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no
§ 6o do art. 32 desta Lei.
§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos
da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo
o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Do exposto, há amparo legal para a dispensa, por questões de

eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade e da economicidade, sendo o parecer

jurídico pela possibilidade jurídica da realização por dispensa.

Em tempo, ressalta-se que cabe a Comissão Permanente de

Licitação verificar se está diante da prática de fracionamento, a qual é vedada pela lei

(parte final do inciso II do art. 24 da Lei 8666/93) e, sendo o caso, realizar procedimento

licitatório (pregão eletrônico).

Ainda, anexar os seguintes documentos:

- cópia da portaria que designou a Comissão Permanente de Licitação;

- aferir a existência de dotação orçamentária;

- autorização da autoridade competente;

Considerando não ter sido juntado a minuta do contrato, este

deverá observar as disposições do art. 55 da Lei 8666/93 (acima transcrito), bem como a

Comissão Permanente de Licitação observar a existência de dotação orçamentária com a

respectiva certidão da Divisão de Contabilidade ou Departamento de Empenho, cabendo-

lhe, ainda, a habilitação jurídica (conferência da regularidade fiscal, trabalhista),

conferindo toda a documentação relativa ao Contrato social; Cartão CNPJ; Certidão

Negativa Federal; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certidão

FGTS e Certidão Negativa Trabalhista.

Medianeira, 19 de Junho de 2023.

_________assinado digitalmente__________

SÉRGIO AUGUSTO MITTMANN

ADVOGADO MUNICIPAL OAB/PR Nº 40.021
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  Proc. Administrativo 5- 1.596/2023

De: Maryella S. - DLC

Para: SMEC - Secretaria de Educação e Cultura  - A/C Rosiane T.

Data: 21/06/2023 às 17:10:20

 

segue documentos referentes à empresa 

_

Maryella Signor 

Assistente Administrativo

Anexos:

Certidao_Federal_02_08_23.pdf

CNPJ_05_05_1_.pdf

Contrato_social_Completo.pdf

ESTADUAL_1_.pdf

FGTS_16_07.pdf

Ivete_Roberto.pdf

MUNICIPAL_05_05.pdf

TRABALHISTA.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ: 04.605.710/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:13:21 do dia 03/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/08/2023.

Código de controle da certidão: DC87.C5F9.E422.8C70

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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05/05/2023, 11:00 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.605.710/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/08/2001

 
NOME EMPRESARIAL
PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PARANA

NÚMERO
3033

COMPLEMENTO
SALA 141 E 142 ANDAR 14

 
CEP
85.801-010

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3038-7542

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/08/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2023 às 10:59:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2018 10:15 SOB Nº 20183148274.
PROTOCOLO: 183148274 DE 20/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803816605. NIRE: 41204636624.
PSI - TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 12/09/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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PROTOCOLO: 183148274 DE 20/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

1Doc:          36/48



CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2018 10:15 SOB Nº 20183148274.
PROTOCOLO: 183148274 DE 20/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803816605. NIRE: 41204636624.
PSI - TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 12/09/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030393158-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.605.710/0001-04

Nome: PSI TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 02/09/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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21/06/2023, 14:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.605.710/0001-04
Razão

Social: P S I TESTES PSICOL E PEDAGOGICOS LTDA

Endereço: RUA PARANA 03056 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023

Certificação Número: 2023061701025591871789

Informação obtida em 21/06/2023 14:02:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-SMMAQZLWASRPKZ-0

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 73700/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 1891707 - PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.605.710/0001-04
Endereço: RUA PARANA, 3033
Complemento: SALA 141 E 142 -  ANDAR 14
Bairro: CENTRO CEP: 85.810-010
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]
Código: 1891707
Nome/Razão: PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.605.710/0001-04

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não,  inscritos ou não em Dívida
Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de  Melhoria,  Taxa  de  Coleta  de  Lixo,
Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras,  Autos de Infração da Secretaria Municipal  de Meio Ambiente,  Imposto Sobre Serviços –
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme  disposto  no  art.  108  do  Código  Tributário  Municipal  e  no  art.  206  do  Código  Tributário  Nacional,  esta
certidão  possui  os  mesmos  efeitos  da  certidão  negativa.  Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e
inscrever  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 5 de maio de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.605.710/0001-04

Certidão nº: 17234237/2023

Expedição: 25/04/2023, às 16:58:45

Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.605.710/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 1.888/2023

De: Maryella S. - DLC

Para: SMEC - Secretaria de Educação e Cultura 

Data: 22/06/2023 às 11:16:59

 

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA POR LIMITE Nº 15/2023
O presente termo de abertura de processo servirá para registrar, junto ao MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR
devidamente inscrito no CNPJ Nº 76.206.481/0001-58, com endereço Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – CEP:
85.884-000 – Medianeira – PR, a elaboração de DISPENSA POR LIMITE objetivando Aquisição de testes
psicológicos WISC IV – Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - 4ª Edição (WISC-IV), para
utilização como instrumento clínico de aplicação individual, objetivando a avaliação da capacidade
intelectual e o processo de resolução de problemas em crianças.

_

Maryella Signor 
Assistente Administrativo

Anexos:

DECRETO_CLAIR.pdf

PORTARIA_02_2023_COMISSAO_DE_LICITACAO.pdf
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DECRETO Nº  12/2021, de 04/01/2021

Delega atribuições à Secretária Municipal de Educação e
Cultura

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

DECRETA:

Art. 1º Delegar à Senhora CLAIR TERESINHA RUGERI - Secretária Municipal de Educação e Cultura, as
atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do Município, exceto as constantes dos incisos I, II, III, IV, V,
VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, XX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei Orgânica do
Município, de forma que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e supervisão dos
órgãos e entidades da administração, expedir instruções para aplicação das leis, decretos e regulamentos,
assinar, na qualidade de ordenador da despesa, contratos, editais, aditamentos, erratas, comunicados, avisos
de licitações, homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços, revogações e anulações de
procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e demais atos de gestão relativos à sua
pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos objetos licitados, atestando o cumprimento dos termos
contratuais, rejeitando no todo ou em parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou executado em desacordo
com o contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e financeira da respectiva
pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso imediato à informação disponível.

Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos que praticar nos termos
do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2021.

Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 04 de Janeiro de 2021.

Antonio França Benjamim
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
PORTARIA Nº 002/2023, de 05 de janeiro de 2023. 

 
Designa Comissão Permanente de 
Licitação 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar os Senhores MATHEUS HENRIQUE HENZ (Presidente), 
CRISTHIAN MARCIANO (suplente de Presidente), VINICIUS CEREZER SEBEN 
(titular), ANGELO RENATO BIZINELLI JUNIOR (titular), CLEITON LUIZ WELTER 
(titular) RONY FERNANDO KAMER BATISTA DA SILVA (suplente) e MARCUS 
VINICIUS M. VARGAS PRUDENCIO (suplente) para constituirem Comissão 
Permanente de Licitação para o exercício financeiro de 2023. 
 
Parágrafo único A Comissão Permanente de Licitação designada por este ato, tem 
a atribuição de processar e julgar as licitações, bem como os registros cadastrais 
dos fornecedores, exame da documentação e o julgamento das propostas 
encaminhadas à municipalidade durante o exercício financeiro de 2023, em 
atendimento às Licitações para compras, obras, serviços e alienações, e ainda a 
emissão do seu parecer ao Prefeito Municipal. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
Antonio França Benjamim 

Prefeito 
 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 
 
 

Marta Regiana Ribeiro Fracaro 
Secretária Interina de Administração e Planejamento 
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